
 

 

1 
 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte MG – CEP 31630-901 

 

POLÍTICA DE VENDA INCENTIVADA DE IMÓVEIS DA MGI 
Governança Corporativa 

Versão: 2.0 
Aprovação: Conselho de 

Administração 
Vigência: prazo 
indeterminado 

Data de emissão: 
16/03/2022 Publicação: 18/03/2022 

Classificação: Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICA DE VENDA INCENTIVADA DE IMÓVEIS DA  

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A 
 

  



 

 

2 
 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte MG – CEP 31630-901 

 

POLÍTICA DE VENDA INCENTIVADA DE IMÓVEIS DA MGI 
Governança Corporativa 

Versão: 2.0 
Aprovação: Conselho de 

Administração 
Vigência: prazo 
indeterminado 

Data de emissão: 
16/03/2022 Publicação: 18/03/2022 

Classificação: Público 

 

 

 

Sumário 

 

1. Objetivo ................................................................................................................................. 3 

2. Abrangência .......................................................................................................................... 3 

3. Introdução ............................................................................................................................. 4 

4. Termos e Definições .............................................................................................................. 4 

5. Fundamentos ........................................................................................................................ 9 

6. Parâmetros de Descontos ................................................................................................... 12 

7. Recebimento parcelado ...................................................................................................... 14 

8. Realização de Vendas Diretas ............................................................................................. 16 

9. Disposições Finais ................................................................................................................ 17 

10. Referências ...................................................................................................................... 18 

 

  



 

 

3 
 

Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte MG – CEP 31630-901 

 

POLÍTICA DE VENDA INCENTIVADA DE IMÓVEIS DA MGI 
Governança Corporativa 

Versão: 2.0 
Aprovação: Conselho de 

Administração 
Vigência: prazo 
indeterminado 

Data de emissão: 
16/03/2022 Publicação: 18/03/2022 

Classificação: Público 

APROVAÇÃO PERANTE O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

A presente versão da Política de Venda Incentivada de Imóveis da MGI foi 

aprovada pelo Conselho de Administração da MGI – Minas Gerais Participações 

S.A., em 12/11/2020 – ARCA 007/2020. 

 

1. Objetivo 

 

Tendo em vista que a Companhia possui bens imóveis destinados à venda e, 

especialmente, considerando as dificuldades de venda destes imóveis, os quais já 

perduram em sua carteira por anos, muitos destes em situações que demandam 

regularização e/ou desocupação, a presente Política de Venda Incentivada de 

Imóveis da MGI tem como objetivo facilitar a venda destes bens, eliminando os 

gastos com sua permanência no patrimônio, os riscos de perda por meio de ações 

de usucapião, depreciações, dentre outros, trazendo uma melhor liquidez e 

facilitando sua monetização.  

 

2. Abrangência 

 

2.1. A Política de Venda Incentivada aplica-se à MGI. 
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3. Introdução 

Considerando a escassez de referência bibliográfica sobre a matéria, para 

formulação desta política, buscou-se fundamentação na Norma Brasileira ABNT 

14653-1:2019, que trata de avaliação de bens, nos estudos técnicos e/ou 

apresentações do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia, bem como, de trabalhos técnicos apresentados nos Congressos 

Brasileiros de Engenharia de Avaliações e Perícia, da Lei Federal nº 14.011, de 10 

de junho de 2020, cujo objetivo é facilitar a venda de imóveis pertencentes à 

União, além das práticas adotadas pela Caixa Econômica Federal, maior 

referência na venda de imóveis, por meio de licitações, no País. 

 

A abordagem se inicia com os termos e definições relacionados ao tema 

avaliações de imóveis constantes da ABNT 14653-1:2019, além daqueles usuais 

no mercado imobiliário e se desdobra nos parâmetros de descontos, nos 

parâmetros para venda parcelada e para venda direta dos imóveis. 

 

Passa a seguir a tratar da autorização para o recebimento parcelado na venda dos 

imóveis e para realizar a venda direta dos imóveis, com as devidas justificativas. 

 

4. Termos e Definições 

a) MERCADO - o ambiente no qual bens, frutos e direitos são ofertados e 

transacionados entre compradores e vendedores, mediante um 

mecanismo de preços. 
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b) MERCADO IMOBILIÁRIO – caracteriza-se como um “mercado imperfeito”, 

com bens não homogêneos, estoque limitado, liquidez diferenciada e 

grande influência de fatores externos.  

c) AVALIAÇÃO DE BENS, SEUS FRUTOS E DIREITOS - é uma análise técnica 

para identificar valores, custos ou indicadores de viabilidade econômica, 

para um determinado objetivo, finalidade e data, consideradas 

determinadas premissas, ressalvas e condições limitantes claramente 

explicitadas. 

d) VALOR DE UM BEM - decorre de sua utilidade para satisfazer necessidades 

e interesses humanos e sofre influências por suas características singulares 

e condições de oferta e procura. Trata-se de um conceito econômico 

abstrato e não de um fato. 

e) ABORDAGEM DE VALOR   - a abordagem de valor de uma avaliação 

depende de seu objetivo e finalidade. 

f) ABORDAGEM PELO VALOR DE MERCADO - identifica a quantia mais 

provável pela qual um bem seria transacionado no mercado. 

g) ABORDAGEM POR VALORES ESPECÍFICOS – refere-se aos valores distintos 

do VALOR DE MERCADO. 

h) PREÇO - é uma expressão monetária que define uma transação ou uma 

perspectiva de comercialização de um bem, um fruto ou um direito. O 

PREÇO é um fato concreto, relacionado às capacidades financeiras, às 

motivações ou aos interesses específicos do comprador ou do vendedor. 

i) CUSTO - tem relação com o total dos gastos diretos e indiretos necessários 

à produção ou aquisição de um bem, fruto ou direito. 
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j) LEI DA OFERTA E DA PROCURA - observados isoladamente estes dois 

aspectos, o preço de um bem diminui com o aumento da sua oferta e 

cresce com o aumento da sua procura. 

k) PRINCÍPIO DA SEMELHANÇA -  numa mesma data, dois bens semelhantes, 

em mercados semelhantes, têm valores semelhante. 

l) PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE -  as diferenças de valor são 

proporcionais1 às diferenças das características relevantes dos bens. 

m) PRINCÍPIO DA SUBSTITUIÇÃO -  um bem pode substituir outro 

considerando-se aspectos tais como: utilidade, destinação, 

funcionalidade, durabilidade, características tecnológicas, desempenho 

técnico e econômico. 

n) PRINCÍPIO DA RENTABILIDADE -  o valor de um bem, passível de exploração 

econômica, é função da renda que previsivelmente proporciona. 

o) PRINCÍPIO DO MAIOR E MELHOR USO -  o valor de um bem que comporta 

diferentes usos e aproveitamentos é o que resulta economicamente de 

maneira mais eficiente, consideradas as suas possibilidades legais, físicas 

e mercadológicas. 

p) PRINCÍPIO DA EXEQUIBILIDADE - quando existirem vários cenários ou 

possibilidades, são adotados os mais viáveis. 

q) VALOR ECONÔMICO – ocorre quando forem adotadas condições e taxas 

de desconto médias praticadas no mercado. 

r) VALOR PATRIMONIAL – ocorre quando, em situações específicas, a soma 

dos valores dos bens do patrimônio corresponder ao valor de mercado. 

                                                           
1 As proporções não são necessariamente lineares. 
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s) VALOR ESPECIAL – reflete características ou premissas relevantes apenas 

para um comprador especial, desconsideradas na identificação do valor de 

mercado. Quando no valor econômico – aquele em que são aplicadas taxas 

de descontos, isenções fiscais, projeções de receitas e despesas – os 

descontos/isenções e outros forem adotados vinculando-se a um 

comprador especial, ele adquire o caráter de um valor especial.  

t) VALOR EM RISCO – identifica o montante para fins de cobertura securitária 

do bem, de acordo com critérios estabelecidos na apólice, quando 

diferente do valor de mercado. 

u) VALOR SINÉRGICO – quando as sinergias estiverem disponíveis a um 

comprador determinado. Ex.: uma combinação de fluxos de caixa de 

empresas do mesmo segmento e união de terrenos com ganho de 

aproveitamento.  

v) VALOR JUSTO - abordado nas práticas contábeis, sendo aquele que diz 

respeito ao preço de um bem, quando este atende aos interesses 

recíprocos de partes conhecedoras do mercado, independentes entre si, 

dispostas, mas não compelidas a negociar. 

w) CONJUNTURA DO MERCADO - caracteriza-se, normalmente, pelas 

variações de curto prazo na oferta e demanda e suas consequências sobre 

os preços, em função de circunstâncias econômicas, sociais e ambientais. 

x) CONDUTA DO MERCADO - corresponde ao padrão de comportamento que 

os agentes adotam para se ajustar à conjuntura do mercado, por meio de 

ações como:  política de preços, formas de pagamento, estratégia de 

venda, oferta de novos produtos, dentre outras. 
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y) DESEMPENHO DO MERCADO – evidências da evolução do mercado pela 

análise do seu comportamento num determinado período de tempo. 

z) VALOR DE MERCADO - quantia mais provável1 pela qual se negociaria2 

voluntariamente3 e conscientemente um bem4, numa data de 

referência5, dentro das condições do mercado vigente6. 

1 “Quantia mais provável ...” se refere ao preço expresso em moeda 

corrente, que pode ser obtido pelo bem numa transação na qual as partes 

sejam independentes entre si e sem interesses especiais na transação. 

Esse valor exclui preços alterados por circunstâncias especiais, como 

financiamento atípico, arranjos especiais em permutas ou retrovendas. 

2 “...pela qual se negociaria...” se refere ao fato de que o valor do bem é 

uma quantia estimada, e não o preço pré-estabelecido por uma das partes 

ou pelo qual a transação é finalmente realizada. 

3 “...voluntariamente...” se refere a que cada parte está motivada para 

efetuar a transação, sem estar forçada a completá-la. 

4 “...conscientemente um bem...” se refere a que as partes são 

conhecedoras das condições do bem e do mercado em que está inserido. 

5 “...numa data de referência....” indica que o valor de mercado estimado 

está referido a uma data, e portanto pode variar ao longo do tempo. A 

eventual mudança das condições de mercado pode conduzir a um valor 

diferente, em outra data. 

6 “...dentro das condições do mercado vigente.” Significa que o valor 

deve refletir as condições da estrutura, da conduta e do desempenho do 

mercado na data de referência da avaliação. Entre essas condições está o 

tempo de exposição do bem no mercado, que deve ser suficiente, de 
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acordo com as suas especificidades, para chamar a atenção de 

interessados e atingir o preço mais representativo das condições do 

mercado. 

aa) VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA - difere do valor de mercado, em razão 

de ser determinado pela necessidade da venda em prazo menor que o 

médio de absorção pelo mercado (venda compulsória). 

bb)  LIQUIDEZ DE UM IMÓVEL - representa a velocidade e grau de facilidade 

com os quais o bem pode ou não ser vendido, pode ser caracterizada em 

alta, média (normal) e baixa. 

 

5. Fundamentos 

É sabido que os entes públicos têm em seu patrimônio bens imóveis não de uso, 

cuja gestão é extremamente difícil e, em sua grande maioria, gera gastos sem 

nenhuma rentabilidade, além da perda de valor em razão do envelhecimento, 

necessidade de constante fiscalização e manutenção, riscos de invasão, dentre 

outros. Para as entidades da Administração Indireta, some-se a isso o risco de 

usucapião. 

 

A gestão do poder público sobre tais ativos imobiliários, geralmente, é lenta e 

burocrática, dada a própria governança a qual está sujeito. Um ente privado, ao 

lançar um imóvel à venda no mercado, percebendo que este não tem absorção, 

busca a adequação de valor necessário à sua monetização.  O ente público não 

tem a mesma facilidade, além de outros entraves para a venda, tais como a 

regularização, o olhar dos órgãos de controle que pode questionar o valor de 
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venda, a impossibilidade de negociação do valor do bem e, especialmente, para 

negociar com este.  

 

Além disso, na maioria dos casos, o ente público é obrigado a alienar tais ativos 

por meio de licitação, em condições rígidas dos editais vinculados, o que leva o 

investidor a procurar, nas mesmas condições de preço, uma compra menos 

burocrática com o ente privado.  

 

Há ainda outras dificuldades como a prospecção de possíveis compradores, o 

tempo do interessado e o tempo de venda do ente público, a dificuldade em 

refletir nos preços os fatores de mercado, as especificidades de cada bem com 

relação ao seu potencial e as possibilidades com ele relacionadas, faltando, 

portanto, dinamismo e eficiência aos processos de alienação.  

 

Temos ainda os riscos do investidor quanto à possíveis questionamentos dos 

órgãos de controle, que pode levar à dificuldade de realização daquele ativo por 

anos, podendo até ter o negócio desfeito.  

 

Para que o investidor se volte para a compra com o ente público, via licitação, há 

que se levar em consideração todos estes fatores ao avaliar o bem, de modo a 

superar o custo de oportunidade de outras opões que o investidor tenha.  

 

Diante do exposto, esta Política busca minimizar tais dificultadores e reduzir a 

desvantagem em relação ao concorrente privado na venda de imóveis, criando 

mecanismos que permitam a avaliação dos seus imóveis à venda, levando em 
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conta as suas especificidades, potencial de uso, as condições de mercado 

vigentes, os procedimentos de venda mais burocráticos, dentre outros já citados. 

 

Para tanto, a sua premissa básica será o instituto da Liquidação Forçada, prática 

de definição de preços para venda de imóveis em leilão amplamente utilizada 

pelas instituições bancárias, para encurtar o tempo que bens objeto de garantia 

das suas operações fiquem em seu patrimônio. 

 

Dentro do conceito amplo da venda forçada, não havendo normatizações 

detalhadas de metodologia de cálculo, cada instituição financeira cria sua forma 

de cálculo. Necessário, entretanto, que os parâmetros ponderem as condições do 

mercado imobiliário vigente, bem como as variáveis chave que justifiquem a 

diferença entre os valores, tais como, condição de ocupação, tipologia 

construtiva, atratividade mercadológica, cenários macroeconômicos de 

aquecimento ou recessão, no qual o mercado imobiliário está inserido. 

 

Sendo assim, as variáveis para definição das taxas de descontos objetivando 

forçar uma liquidação do bem em tempo menor do que a absorção média do 

mercado, deve ser verificada pelo avaliador, consideradas a escassa legislação de 

referência, o mercado vigente, o prazo de interesse para a liquidação, a condição 

de ocupação, o cenário macroeconômico, a atratividade do bem, as possíveis 

formas de uso, dentre outros. 

 

Na função financeira utilizada para o cálculo do valor de venda forçada é usual 

que as variáveis sejam definidas pelo valor de mercado para venda à vista do 
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imóvel, o prazo de comercialização e as taxas de juros vigentes, representando o 

custo de oportunidade de uma venda forçada do imóvel. 

 

Usando o instituto da venda forçada para definição de valor, as instituições 

bancárias promovem grandes leilões de imóveis com expressivos descontos no 

preço de mercado destes ativos não de uso, a fim de lhe dar a liquidez necessária 

para a saída do seu patrimônio. 

 

A MGI, sendo uma empresa integrante da Administração Pública Indireta, em 

razão de toda a sua governança, incluindo sua submissão aos órgãos de controle 

próprios da Administração Pública, limitou o desconto máximo a título de 

liquidação forçada a 30%, permitindo que o bem só vá a licitação nesta condição 

após duas licitações a valor de mercado. Admitir-se-á um deságio sobre o valor 

de liquidação forçada, caso reste frustrada a tentativa de licitação na condição de 

venda forçada.  

 

6. Parâmetros de Descontos 

 

6.1) Limite de Desconto para O Cálculo do Valor de Venda Forçada 

 

a) Após ao menos duas licitações do imóvel pelo valor de mercado, será 

aplicado um desconto de até 30% (trinta por cento) sobre o seu valor de 

mercado, para o fim de definição do valor de liquidação forçada, cujo 

efetivo percentual para cada imóvel deverá ser calculado caso a caso pelo 
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avaliador, considerando a legislação de referência, as recomendações 

técnicas e as práticas de mercado. 

 

6.2) Deságio sobre o Valor de Liquidação Forçada 

 

a) Restando frustradas as duas primeiras licitações a valor de mercado, bem 

como a licitação com os parâmetros da venda forçada, aplicar-se-á a 

seguinte gradação de desconto para as futuras licitações: 

(i) Imóvel Desocupado: uma redução de 10% sobre seu valor de 

liquidação forçada. 

(ii) Imóvel Ocupado: uma redução de 20% sobre o seu valor de liquidação 

forçada.  

 

b) Caso o imóvel não seja vendido após 3 (três) tentativas com o deságio 

sobre a liquidação forçada, o deságio passará a ser: 

 Imóvel Desocupado: uma redução de 20% sobre o seu valor de 

liquidação forçada. 

 Imóvel Ocupado: uma redução de 28% sobre o seu valor de liquidação 

forçada. 

Portanto, o desconto máximo para a venda de qualquer imóvel não ultrapassará 

50% do seu valor de mercado. 
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7. Recebimento parcelado 

 

7.1) A Companhia poderá aceitar o recebimento parcelado do valor de 

arrematação do bem, conforme os seguintes parâmetros: 

a) O número máximo de parcelas será:  
a.1) Até 100 parcelas para imóveis cujo valor em laudo de avaliação não 

ultrapasse R$50.000,00. 
      Entrada: 5% do valor da arrematação. 
      Valor mínimo da parcela: R$200,00. 
 
a.2) Até 80 parcelas para imóveis cujo valor em laudo de avaliação 
ultrapasse R$50.000,00.  

Entrada: 10% do valor da arrematação. 
Valor mínimo da parcela: R$400,00. 

b) As parcelas a que se refere o item anterior sofrerão correção mensal 

pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

c) O próprio bem constituirá a garantia do parcelamento, ou seja, em caso 

de não pagamento, o bem retornará ao patrimônio da Companhia. 

 

7.2) Justificativas: 

 

a) Considerando que os imóveis são de baixa liquidez, em sua maior parte 

ocupados, o parcelamento proporcionado ao adquirente tende a aumentar 

a liquidez dos imóveis, gerando receitas e reduzindo o custo da Companhia, 

uma vez que a manutenção desses imóveis gera gastos com condomínios, 

impostos, taxas, conservação, entre outros. 

b) Considerando que os imóveis não trazem retorno à MGI, ao contrário, 

despesas, faz-se necessário a definição de facilitadores para a alienação, a 
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qual liberará os colaboradores para a dedicação em imóveis oriundos do 

Estado ou outros clientes, conforme os contratos em vigor. 

 

c) O parcelamento tende a beneficiar principalmente a população de menor 

poder aquisitivo, que geralmente não possui o montante necessário à 

quitação total do valor do bem e, considerando a renda mensal, não 

conseguem empréstimos em bancos ou financeiras, cujas exigências não são 

suportadas pelos proponentes. 

 

d) Com a utilização do INPC como índice de correção, as parcelas terão a 

correção mais próxima da realidade inflacionária, reduzindo a inadimplência 

e consequentemente aumentando a probabilidade de cumprimento das 

obrigações até a quitação total do bem, além da não necessidade de 

contratação de seguro de qualquer natureza, estabelecido que o próprio 

bem seja a garantia, até a quitação total do valor da arrematação; 

 
e) O parcelamento corrigido pelo INPC, traz consigo, também, a isonomia no 

tratamento entre os que arrematam o bem em processo licitatório e os que, 

devedores de créditos dos extintos bancos MINAS CAIXA, BEMGE e 

CREDIREAL, que compelidos à quitação de dívidas contraídas, gozam do 

direito legal de proporem parcelamento para sua quitação com a correção 

pelo INPC, além de poderem ser beneficiados por lei em descontos de até 

82,5% (oitenta e dois e meio por cento) sobre o valor do débito; 
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8. Realização de Vendas Diretas 

 

8.1 ) Aos interessados que encaminharem à MGI requerimentos para tal, onde 

constarão discriminados os bens de interesse, extraídos de relação 

permanentemente disponibilizada pela MGI em seu site,  com todas as 

informações inerentes, processamentos e tal, sendo tais requerimentos 

tornados públicos pelo prazo de 15 dias, antes da efetivação da negociação 

da proposta, atendendo assim os critérios de transparência e de  concorrência 

previstos em lei; destacando-se que só serão disponibilizados à venda direta, 

na forma mencionada, imóveis que já tenham ido à leilão ou concorrência, 

pelo menos uma vez. Os preços para fins de venda direta serão aqueles 

constantes do último edital em que o imóvel foi incluído, portanto, caso o 

imóvel tenha sido licitado com os descontos discriminados no item 6, a venda 

direta se dará nas mesmas condições. 

 

8.2) Justificativas: 

 

a) A edição periódica de Editais, que acarretam gastos de elaboração, 

publicidade em jornais de grande circulação, marketing, entre outros, 

limita o quantitativo de ativos imobiliários a oferecer; 

b) Nas recuperações de créditos já mencionadas, de devedores dos extintos 

bancos citados, podem estes propor a recuperação de bem imóvel dado 

em garantia, através de pagamento, até parcelado, do valor atualizado da 

dívida, funcionando como uma retomada da posse do imóvel. 
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c) A Lei 13303/16 prevê em seu art. 29, III, a possibilidade da venda direta, 

”quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista, bem como para suas 

respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condições 

preestabelecidas”. Assim, é obrigatória a manutenção dos mesmos 

descontos discriminados no item 6. 

9. Disposições Finais 

 

a)  As disposições previstas na presente Política não excluem a aplicação de 

outras regras legais ou estatutárias aqui não especificadas. 
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